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O adequado serviço de esgotamento sanitário é de extrema importância para a qualidade 

das águas e para a prevenção de doenças de veiculação hídrica. Entretanto, a maior parte 

dos municípios de Minas Gerais, assim como todo o Brasil, não possui serviço adequado de 

coleta e tratamento de esgotos.  Apesar da importância para a saúde e para o meio 

ambiente, muitos municípios enfrentam dificuldades para investir em esgotamento 

sanitário. Em parte, isso se deve à falta de planejamento e informação e o não atendimento 

aos requisitos dos órgãos financiadores.  

O presente guia tem como objetivo auxiliar os gestores municipais na captação de recursos 

para investimento em soluções coletivas de esgotamento sanitário junto aos principais 

órgãos e entidades do poder público responsáveis por alocação de recursos e apoio à gestão 

do saneamento na esfera federal e estadual: Funasa, Ministério das Cidades, FHIDRO, 

SEDRU, Agências de Bacia, emendas parlamentares e financiamento direto. São discutidas 

as principais modalidades às quais os municípios podem se inscrever, os requisitos básicos e 

os critérios de elegibilidade e priorização de cada órgão. Nesse volume, são apresentadas as 

informações referentes a Funasa. 

O guia foi elaborado no âmbito dos Planos para Incremento do Percentual de Tratamento de 

Esgotos Sanitários nas Bacias Hidrográficas dos Rios Pará e Piracicaba – Pite Pará e Pite 

Piracicaba (FEAM 2013 a,b), em parceria com o Instituto Mineiro de Gestão das Águas 

(IGAM) e da Fundação Estadual do Meio Ambiente (FEAM), e apoio técnico de 

representantes da Fundação Nacional da Saúde (Funasa), Ministério das Cidades, Fundo de 

Recuperação, Proteção e Desenvolvimento Sustentável das Bacias Hidrográficas do Estado 

de Minas Gerais (FHIDRO) e Secretaria Estadual de Desenvolvimento Regional e Política 

Urbana (SEDRU). Esperamos poder contar com o engajamento e motivação dos gestores 

municipais e da população para que esforços sejam somados para a melhoria do 

planejamento nos municípios, elaboração de projetos, execução de obras e. por fim, 

atendimento satisfatório por serviços de esgotamento sanitário. 

 
Pite Pará e Pite Piracicaba 

APRESENTAÇÃO 
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Os sistemas de esgotamento sanitário coletivos são constituídos de uma rede coletora que 

transporta os esgotos para uma estação de tratamento de esgotos (ETE). Sem coleta, o esgoto 

próximo às residências representa um grande risco de proliferação de doenças.  Apesar disso, 

segundo dados do Sistema Estadual de Informações sobre Saneamento (SEIS, 2011), 9,96% das 

sedes e 24,72% dos distritos* mineiros não possuem rede de coleta. Já o grau de cobertura, que 

se refere ao número de habitantes atendidos por rede coletora, foi estimado em 68,23% em todo 

o estado.  

O lançamento de esgotos não tratados é uma das principais causas de degradação dos corpos de 

água e transmissão de doenças de veiculação hídrica. Contudo, em Minas Gerais, 75,52% das 

sedes municipais não são atendidas por serviço de tratamento de esgotos. Nos distritos a 

situação é ainda mais grave; apenas 7,14% dos distritos possuem ETE em operação (SEIS, 2012).  

*Dos 780 distritos, 339 não responderam ao questionário de esgoto do Seis. Esta porcentagem refere-se somente aos distritos 

que responderam ao questionário.  

 

Modalidades: Projeto/ Obras/ Plano de Saneamento 
 

Basicamente, o saneamento básico contempla quatro segmentos:  

abastecimento de água potável,  

esgotamento sanitário,  

limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos,  

Drenagem e manejo de águas pluviais urbanas.  

O presente guia tem como foco a captação de recursos para a melhoria do atendimento da 

população urbana por serviços de esgotamento sanitário. Dessa forma, serão abordadas as 

seguintes modalidades relacionadas ao esgotamento sanitário em áreas urbanas: elaboração de 

projetos e execução de obras de esgotamento sanitário e planos municipais de saneamento 

básico.  

 

 

INTRODUÇÃO 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM MINAS GERAIS 
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1. Modalidade: Projetos de esgotamento sanitário 
 

Conforme a fonte de recursos, os municípios recebem recursos para elaborar os projetos ou 

recebem os projetos elaborados. Os projetos básicos e executivos devem conter a solução 

mais adequada para o esgotamento sanitário em sua área de abrangência, observando todos 

os aspectos técnicos, econômicos e ambientais. Após a conclusão de projetos qualificados, os 

municípios são elegíveis para buscarem recursos para obras de infraestrutura do sistema de 

esgotamento sanitário. 

2. Modalidade: Obras de infraestrutura de sistemas de esgotamento sanitário 

Para receberem recursos para obras de infraestrutura de sistemas de esgotamento sanitário 

(SES), os projetos devem ser aprovados pelos órgãos financiadores. Com a conclusão das 

obras, os municípios passam a possuir a infraestrutura do serviço de esgotamento sanitário 

para atender a população contemplada no projeto. Com a devida manutenção e operação do 

SES, eleva-se a qualidade de vida da população, reduz-se a incidência de doenças de 

veiculação hídrica, melhora-se a qualidade dos corpos hídricos e, conforme o percentual de 

atendimento, o município torna-se apto a receber ICMS Ecológico pelo tratamento de esgotos 

e cumprir os requisitos deliberados na DN Copam 128/2008. 

3. Modalidade: Plano Municipal de Saneamento Básico 

O planos municipais de saneamento básico (PMSB) visa direcionar a gestão pública da 

infraestrutura do município relacionada aos quatro eixos do saneamento básico: 

abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos e manejo de águas 

pluviais. Além de subsidiar as ações, a existência do Plano Municipal de Saneamento será 

condição para acesso aos recursos orçamentário da União para serviços de saneamento básico 

a partir de 2014, em acordo ao disposto no Decreto 7.217/2010. Conforme a Lei 11.445/2007, 

é responsabilidade do titular dos serviços (portanto, o município ou, em caso de regiões 

metropolitanas, o estado) a elaboração dos respectivos PMSB. 
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A elaboração dos projetos de sistema de esgotamento sanitário pela Funasa surgiu a partir da 

constatação de que muitos municípios não são dotados de projetos qualificados. A elaboração 

dos projetos é feita por intermédio da Coordenação Geral de Engenharia e Arquitetura (Cgear) 

do Departamento de Engenharia de Saúde Pública (Densp) da Funasa.  

A Funasa, por meio do Densp, financia a implantação, ampliação e/ou melhorias em sistemas 

de esgotamento sanitário (SES). Mais informações no site da Funasa: Página inicial > Ações e 

Programas > Engenharia de Saúde Pública > Sistemas de Esgotamento Sanitário.  

 

A Funasa é um órgão executivo do Ministério da Saúde, integrante do Sistema Único de 

Saúde (SUS), que atua na promoção e proteção da saúde. 

A Funasa oferece apoio técnico, financeiro e institucional aos municípios por meio de 

diversas ações e programas de saneamento básico e saúde ambiental. Os investimentos 

visam intervir nas ações de prevenção na saúde pública saneamento ambiental em 

municípios com até 50 mil habitantes, excetuando os das Regiões Metropolitanas, 

prioritariamente, e nas condições de vida de populações vulneráveis.  

O presente guia é focado na captação de recursos para a melhoria do esgotamento sanitário 

nos municípios. Dessa forma, somente serão descritas as ações e programas da Funasa em 

que há alocação de recursos não onerosos para projetos de esgotamento sanitário, 

execução de obras de infraestrutura de sistemas coletivos de esgotamento sanitário e 

elaboração do plano municipal de saneamento.  

Salienta-se que as ações de esgotamento sanitário específicas para o meio rural ou 

domiciliares não serão abordadas aqui. 

FUNDAÇÃO NACIONAL DA SAÚDE (Funasa) 

 ATUAÇÃO DA FUNASA NA ÁREA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
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Quem pode pedir recursos para projetos e obras de SES?* 

Sim 

Sim 

Sim 

Não 

 

Não 

 
Municípios elegíveis para serem beneficiados com recursos da Funasa 

 

 

Não é elegível para buscar recursos 
pela Funasa 

 

A prestação de serviço de 
esgotamento sanitário é por 

empresa privada? 

 

Tem projeto de sistema coletivo de 

esgotamento sanitário devidamente 

elaborado conforme os Manuais da Funasa, 

com plena condição de viabilização da obra? 

Município tem mais de 50.000 
habitantes? 

 

Sim 

 

O município está não inserido nas 12 
regiões metropolitanas prioritárias?** 

 
Não 

 

Não é elegível para buscar recursos 
pela Funasa 

 

Não é elegível para buscar recursos 
pela Funasa 

 

Necessita elaborar projetos de sistemas 

coletivos de esgotamento sanitário que 

contemplem total ou parcialmente a 

população do município? 

 

Deve preencher carta-consulta para elaboração 

de projetos de sistema de esgotamento sanitário 

e enviar os documentos necessários, observados 

os prazos de inscrição 

 

 

Não 

 

Deve preencher carta-consulta para a execução 

de obras de sistemas de esgotamento sanitário e 

enviar os documentos necessários, observados 

os prazos de inscrição 

 

 

Sim 

 

* Estes foram os critérios adotados na última convocação da Funasa, estabelecidos pela Portaria Funasa 
314/2011, mas podem sofrer variação na próxima convocação. **A relação das 12 regiões 
metropolitanas encontra-se nas páginas 21 e 28.  

A ATUAÇÃO DA FUNASA NA ÁREA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
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A elaboração do plano municipal de saneamento é uma das linhas de ação do Programa de 

Cooperação no Apoio à Gestão dos Serviços Públicos de Saneamento do Densp. Mais 

informações no site da Funasa: Página inicial > Ações e Programas > Engenharia de Saúde 

Pública > Cooperação Técnica.  

A ATUAÇÃO DA FUNASA NA ÁREA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

Quem pode pedir recursos para o Plano Municipal de Saneamento?* 

Sim 

Sim 

Sim 

Não 

 

Não 

 

Não é elegível para buscar recursos 
pela Funasa 

 

População superior a 20.000 
habitantes? 

 

Município  tem mais de 50.000 
habitantes? 

 

O município está inserido em 
regiões metropolitanas ou regiões 

integradas de desenvolvimento 
econômico? 

 
Não 

 

Não é elegível para buscar recursos 
pela Funasa 

 

Sim 

 

Não 

 
Tem Plano Diretor em desenvolvimento 

ou em aprovação, de acordo com a Lei 

nº 10.257/2001? 

 

Municípios elegíveis para serem beneficiados com recursos da Funasa para 

elaboração do Plano de Saneamento, desde que apresentem os documentos 

requisitados no prazo de inscrição 

 

 
* Estes foram os critérios adotados na última convocação da Funasa, estabelecidos pela Portaria Funasa 
118/2012, mas podem sofrer variação na próxima convocação.  
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Neste item, serão abordadas as questões relativas ao processo de requerimento de elaboração 

de projetos de sistema de esgotamento sanitário pela Funasa. 

  Quais municípios podem se inscrever? (Critérios de elegibilidade) 

Os critérios de elegibilidade podem variar conforme o processo seletivo. Mas vale destacar que a 

Funasa atua prioritariamente nos municípios com população de até 50.000 habitantes (Censo 

IBGE, 2010).  

Na última portaria publicada para instituição de processo seletivo para repasses de recursos para 

ações de saneamento básico, a Portaria nº 314 de 14 de junho de 2011, poderiam se inscrever 

os municípios com até 50.000 habitantes (Censo IBGE 2010), não inseridos nas 12 regiões 

metropolitanas prioritárias (Porto Alegre - RS, Curitiba - PR, São Paulo - SP, Campinas - SP, 

Baixada Santista - SP, Rio de Janeiro - RJ, Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito 

Federal - RIDE/DF, Salvador - BA, Belo Horizonte - MG, Fortaleza - CE, Recife - PE e Belém – PA) e 

cuja prestação dos serviços de esgotamento sanitário não fosse por empresa privada. 

  Para que se inscrever? 

Os municípios selecionados são contemplados com projetos de engenharia e estudos ambientais 

em sistemas de esgotamento sanitário, visando dotar os municípios de projetos técnicos 

qualificados para busca de recursos para obras de infraestrutura. 

 Quando se inscrever? 

Atualmente, o principal meio de transferência de recursos para saneamento é através do 

Programa de Aceleração do Crescimento (PAC). Conforme as demandas do PAC, a Funasa 

convoca periodicamente os municípios através de Portarias específicas publicadas no Diário 

Oficial da União e no site da Funasa. A última convocação foi feita em junho de 2011. Não há 

uma data específica para o próximo edital, portanto, fique de olho no site da Funasa! Outra 

forma de obter recursos é por transferência voluntária, através de emendas parlamentares, 

discutidas brevemente nas páginas 56 e 57 do presente guia.  

 

 

1.2. ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
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Qualquer dúvida ou informação adicional, entre em contato com a Funasa, através dos 

canais de comunicação. Acesse  www.funasa.gov.br e depois clique em Fale Conosco. 

 Como se inscrever? 

As propostas para obtenção de recursos do PAC para água e esgoto devem ser feitas 

mediante a apresentação de cartas-consultas. Após a publicação da Portaria que institui o 

processo seletivo, o município deve enviar online as cartas-consultas,  pelo Sigob. É muito 

importante ler cuidadosamente a Portaria da Funasa vigente no período de inscrição. As 

instruções para o preenchimentos das cartas-consultas, bem a relação dos documentos 

requeridos, estarão disponíveis no site da Funasa.  

De forma geral, o preenchimento das cartas-consultas é muito simples. O dirigente deve 

preencher os dados referentes ao sistema de esgotamento sanitário atual do município e 

anexar as documentações solicitadas. Para a elaboração do projeto, deve informar: 

•População Beneficiada  

•Famílias beneficiadas  

•Descrição sintética do objeto 

•Justificativa da proposição 

 Quais os custos para os municípios? 

Nenhum, os projetos serão elaborados com recursos não onerosos do Orçamento Geral da 

União (OGU). 

 Quais os requisitos básicos para a seleção? 

Qualquer município que atenda aos critérios de elegibilidade, preencha devidamente as 

cartas-consultas e envie os documentos solicitados, conforme publicados no site da Funasa e 

na Portaria que institui o processo seletivo, poderá ser selecionado. 

 

 ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
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 Quais os critérios de priorização? 

No período de inscrição, será divulgada uma portaria da Funasa com os critérios de 

priorização. Abaixo são apresentados alguns dos critérios de priorização estabelecidos na 

última convocação da Funasa, em junho de 2011. Vale destacar que estes critérios podem 

sofrer variação na próxima convocação.  

a) Projetos que promovam a universalização dos serviços de abastecimento de água e    

de coleta e tratamento de esgotos sanitários urbanos; 

b) Municípios com elevado risco de transmissão de doenças relacionadas à falta ou 

inadequação das condições de saneamento, em especial, esquistossomose, tracoma e 

Dengue, conforme classificação do Ministério da Saúde; 

c) Municípios com os menores Índices de Desenvolvimento Humano (IDH); 

d) Municípios com os menores índices de cobertura dos serviços de abastecimento de 

água e esgotamento sanitário;  

e) Municípios com as maiores taxas de mortalidade infantil (TMI), segundo dados do 

Ministério da Saúde; 

f) Municípios inseridos nos Bolsões de Pobreza identificados pelo Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome/ MDS. 

  Após ser selecionado, como ocorre a liberação dos recursos? 

A Funasa abre um edital de licitação para contratação de empresas que irão elaborar o 

projeto de SES dos municípios. A empresa vencedora do processo de licitação fica 

responsável pela elaboração do estudo de concepção, projeto básico, projeto executivo e 

estudos ambientais. 

 

 ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
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Neste item, serão abordadas as questões relativas ao processo de requerimento de recursos 

junto à Funasa para obras de infraestrutura de sistema de esgotamento sanitário (SES): 

  Quais municípios podem se inscrever? (Critérios de elegibilidade) 

Os critérios de elegibilidade podem variar conforme o processo seletivo. Mas vale destacar que a 

Funasa atua prioritariamente nos municípios com população de até 50.000 habitantes (Censo 

IBGE, 2010).  

É requisito para obter recursos para obras que o município possua projeto de sistema coletivo de 

esgotamento sanitário devidamente elaborado, com plena condição de viabilização da obra. 

Na última portaria publicada para instituição de processo seletivo para repasses de recursos para 

ações de saneamento básico, a Portaria Nº 192 de 01 de fevereiro de 2013, poderiam se 

inscrever os municípios com até 50.000 habitantes (Censo IBGE 2010), não inseridos nas 12 

regiões metropolitanas prioritárias (Porto Alegre - RS, Curitiba - PR, São Paulo - SP, Campinas - SP, 

Baixada Santista - SP, Rio de Janeiro - RJ, Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito 

Federal - RIDE/DF, Salvador - BA, Belo Horizonte - MG, Fortaleza - CE, Recife - PE e Belém – PA) e 

cuja prestação dos serviços de esgotamento sanitário não fosse por empresa privada. 

 Para que se inscrever? 

Os municípios selecionados são contemplados com recursos para a implantação, ampliação e 

melhorias de sistemas de coleta, tratamento e destino final de esgotamento sanitário. São 

financiadas a execução de serviços tais como rede coletora de esgotos, interceptores, estação 

elevatória de esgoto, estação de tratamento de esgoto, emissários, ligações domiciliares, etc.  

 

 

 

 RECURSOS PARA OBRAS DE INFRAESTRUTURA DE SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
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 Quando se inscrever? 

Atualmente, o principal meio de transferência de recursos para saneamento é através do 

Programa de Aceleração do Crescimento (PAC). Conforme as demandas do PAC, a Funasa 

convoca periodicamente os municípios através de Portarias específicas publicadas no Diário 

Oficial da União e no site da Funasa. A última convocação foi feita em fevereiro de 2013. Não há 

uma data específica para o próximo edital, portanto, fique de olho no site da Funasa! Outra 

forma de obter recursos é por transferência voluntária, através de emendas parlamentares, 

discutidas brevemente nas páginas 56 e 57 do presente guia. Qualquer dúvida ou informação 

adicional, entre em contato com a Funasa, através dos canais de comunicação. Acesse  

www.funasa.gov.br e depois clique em Fale Conosco.  

 Como se inscrever? 

As propostas para obtenção de recursos do PAC para água e esgoto devem ser feitas mediante a 

apresentação de cartas-consultas. Após a publicação da Portaria que institui o processo seletivo, 

o município deve enviar online, pelo Sigob, as cartas-consultas e anexar a planta situacional do 

projeto e o memorial descritivo/resumo executivo. 

É muito importante ler cuidadosamente a Portaria da Funasa vigente no período de inscrição. As 

instruções para o preenchimentos das cartas-consultas, bem como a relação dos documentos 

requeridos, estarão disponíveis no site da Funasa.  

Entre as informações solicitadas nas cartas-consultas estão: 

•População Beneficiada  

•Famílias beneficiadas  

•Descrição sintética do objeto  

•Justificativa da proposição  

•Concepção do Empreendimento Proposto  

•Situação prevista após conclusão do empreendimento  

•Informações de operação/manutenção do empreendimento 
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Vale destacar que a Funasa disponibiliza manuais para elaboração dos projetos. É muito 

importante que as orientações contidas nestes manuais sejam rigorosamente seguidas, de 

forma que os requisitos estabelecidos pela Funasa para liberação de recursos para obras 

sejam atendidos. 

Os projetos técnicos para soluções estáticas de esgotamento sanitário deverão seguir o 

“Manual de Orientações Técnicas para Elaboração de Projetos de Melhorias Sanitárias 

Domiciliares”.  

Os projetos de esgotamento sanitário deverão seguir as orientações técnicas contidas no 

"Manual de Orientações Técnicas para Elaboração de Projetos de Esgotamento Sanitário”.  

Ambos os Manuais estão disponíveis no site da Funasa www.funasa.gov.br. 

 Quais os custos para os municípios? 

Os proponentes que cadastrarem propostas para recebimento de recursos da OGU estarão 

dispensados do aporte de contrapartida, exceto nas situações em que a contrapartida for 

necessária para dar funcionalidade ao empreendimento. Caso a proposta seja selecionada, o 

proponente pode propor o valor da contrapartida no momento da entrevista técnica e/ou 

celebração do Termo de Compromisso.  

 Quais os requisitos básicos para a seleção? 

Qualquer município que atenda aos critérios de elegibilidade, preencha devidamente as 

cartas-consultas, envie os documentos solicitados e possua os projetos devidamente 

elaborados conforme os Manuais da Funasa poderá ser selecionado, desde que atenda às 

condições específicas listadas na Portaria da Funasa vigente que institui o repasse de 

recursos para saneamento. É importante destacar que a proposta deve contemplar a 

construção de estação de tratamento de esgoto, salvo se for apresentada a documentação 

técnica que comprove que tais unidades estão construídas e em operação adequada.  
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  Quais os critérios de priorização? 

No período de inscrição, será divulgada uma portaria da Funasa com os critérios de 

priorização. Abaixo são apresentados alguns dos critérios de priorização estabelecidos na 

última convocação da Funasa, em fevereiro de 2013. Vale destacar que estes critérios podem 

sofrer variação na próxima convocação.  

a) Municípios que contam com projetos básicos de engenharia devidamente elaborados e 
com plena condição de viabilização da obra;  

b) Municípios que contam com gestão estruturada em serviços públicos de saneamento 
básico com entidade ou órgão especializado (autarquia, empresa pública, sociedade de 
economia mista, consórcio público) e concessão regularizada, nos casos em que 
couber;  

c) Complementação de empreendimentos inseridos na primeira fase do Programa de 
Aceleração do Crescimento - PAC 1;  

d) Empreendimentos que promovam a universalização de coleta e tratamento de esgotos 
sanitários urbanos;  

e) Municípios com elevado risco de transmissão de doenças relacionadas à falta ou 
inadequação das condições de saneamento, em especial, esquistossomose, tracoma e 
Dengue, conforme classificação do Ministério da Saúde;  

f) Municípios com os menores Índices de Desenvolvimento Humano (IDH);  

g) Municípios com os menores índices de cobertura dos serviços de esgotamento 
sanitário;  

h) Municípios com as maiores taxas de mortalidade infantil (TMI), segundo dados do 
Ministério da Saúde;  

i) Municípios inseridos nos Bolsões de Pobreza identificados pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome/MDS;  

j) Municípios que possuam Plano Municipal de Saneamento, elaborado ou em 
elaboração, nos moldes da Lei Nº 11.445/2007;  

k) Municípios com dados atualizados no Sistema Nacional de Informações sobre 
Saneamento-SNIS/2009. 
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 Após ser selecionado, como ocorre a liberação dos recursos? 

Após a seleção das propostas, para a celebração do convênio com a Funasa é necessário o 

envio de determinados documentos, disponíveis no link “Convênios” e listados a partir da 

consulta do protocolo do projeto no site da Funasa. 

 
 
 

 RECURSOS PARA OBRAS DE INFRAESTRUTURA DE SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

 RECURSOS PARA PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

Neste item, serão abordadas as questões relativas ao processo de requerimento de recursos 

junto à Funasa para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB). 

Quais municípios podem se inscrever? (Critérios de elegibilidade) 

Os critérios de elegibilidade podem variar conforme o processo seletivo. Mas vale destacar 

que a Funasa atua prioritariamente nos municípios com população de até 50.000 habitantes 

(Censo IBGE, 2010).  

Na última portaria publicada contendo orientações para o envio de propostas para apoio à 

elaboração de Planos Municipais de Saneamento, a Portaria Nº 118 de 14 de fevereiro de 

2012, poderiam se inscrever os municípios com até 50.000 habitantes (Censo IBGE 2010), 

exceto os de regiões metropolitanas ou regiões integradas de desenvolvimento econômico 

(RIDE). Caso a população fosse superior a 20.000 habitantes, deveria possuir Plano Diretor em 

desenvolvimento ou em aprovação, de acordo com a Lei nº 10.257/2001. 

 Para que se inscrever? 

Os municípios selecionados são contemplados com recursos para a elaboração do Plano 

Municipal de Saneamento, conforme preconiza a Lei 11445/2007. A elaboração do PMS pela 

Funasa visa instrumentalizar e assegurar aos entes federados as condições necessárias ao 

planejamento das ações locais de saneamento ambiental e a sustentabilidade dos serviços.  

19 



 Quando se inscrever? 

A Funasa convoca periodicamente os municípios através de Portarias específicas publicadas 

no Diário Oficial da União e no site da Funasa. A última convocação foi feita pela Portaria Nº 

118 de 14 de fevereiro de 2012. Não há uma data específica para o próximo edital, portanto, 

fique de olho no site da Funasa! Outra forma de obter recursos é por transferência voluntária, 

através de emendas parlamentares, discutidas brevemente nas páginas 56 e 57 do presente 

guia. Qualquer dúvida ou informação adicional, entre em contato com a Funasa, através dos 

canais de comunicação. Acesse  www.funasa.gov.br e depois clique em Fale Conosco.  

Como se inscrever? 

No período de inscrição, as propostas são enviadas online por intermédio do Sistema de 

Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - Siconv, disponível no site do Portal de 

Convênios (www.convenios.gov.br). No período de inscrição as instruções são divulgadas em 

Portaria específica publicada no Diário Oficial da União e no site da Funasa.  

Para enviar a proposta, o proponente deve elaborar o plano de trabalho conforme as 

instruções do “Termo de Referência para Elaboração de Plano Municipal de Saneamento”, 

disponível no site da Funasa.  

Fique atento! A consistência e precisão do plano de trabalho serão requisitos para aprovação 

de financiamento do pleito.  

 Quais os custos para os municípios? 

Os recursos são não onerosos. O município deve dar contrapartida, conforme as regras 

vigentes. Os percentuais de contrapartida podem ser consultados no site da Funasa. 

 Quais os requisitos básicos para a seleção? 

Qualquer município que atenda aos critérios de elegibilidade e envie o plano de trabalho e 

outros documentos solicitados pela Funasa no período de convocação para elaboração do 

PMSB pode ser selecionado. Aconselha-se a consulta à Portaria nº 118 de 14 de fevereiro de 

2012 para a verificação dos critérios e requisitos dispostos na última convocação.  
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  Quais os critérios de priorização? 

No período de inscrição, será divulgada uma portaria da Funasa com os critérios de 

priorização. Abaixo são apresentados alguns dos critérios de priorização estabelecidos na 

última convocação da Funasa, em fevereiro de 2012. Vale destacar que estes critérios podem 

sofrer variação na próxima convocação.  

a) Apresentem maior percentagem de população urbana, constante no banco de dados do 

IBGE, Censo 2010; 

b) Possuam menores índices de cobertura dos serviços de abastecimento de água, 

constantes no banco de dados do IBGE, Censo 2010;    

c) Compreendam em seus territórios Unidades de Conservação de Uso Sustentável e 

Proteção Integral, definidas pela Lei nº 9.985/2000, constantes no banco de dados do 

Ministério do Meio Ambiente do ano de 2009;  

d) Possuam menor IDH-M, constante no banco de dados do PNUD do ano de 2000; e 

e) Possuam Termo de Cooperação Técnica firmado com a Funasa, constante no banco de 

dados da Funasa do ano de 2012; 

f) Possuam alta incidência de dengue, constante no banco de dados do Ministério da 

Saúde do ano de 2011. 

 Após ser selecionado, como ocorre a liberação dos recursos? 

A elaboração do Plano Municipal de Saneamento é de responsabilidade dos titulares dos 

serviços de saneamento. O Núcleo Intersetorial de Cooperação Técnica – NICT – da sede da 

Superintendência Estadual da Funasa responsável pelo município acompanhará o convênio 

durante toda sua execução em caráter orientativo. Os prazos, atividades, produtos esperados 

e cronograma de execução são descritos no “Termo de Referência para Elaboração de Plano 

Municipal de Saneamento”.  
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GUIA PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA 
INVESTIMENTO EM ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

MINISTÉRIO DAS CIDADES 



 No âmbito do Ministério das Cidades (MCidades) compete à  Secretaria Nacional de 

Saneamento Ambiental (SNSA) atuar na formulação e coordenação das políticas urbanas que 

tem por finalidade a ampliação do acesso aos serviços de saneamento no país e a criação de 

condições para a melhoria da qualidade da prestação desses serviços.  

 Dessa forma, a SNSA atua nos seguintes componentes: abastecimento de água potável, 

esgotamento sanitário (coleta, tratamento e destinação final), gestão de resíduos sólidos 

urbanos (coleta, tratamento e disposição final) e manejo de águas pluviais urbanas, o que 

inclui  o controle de enchentes. O seu objetivo é promover o acesso universal a esses 

serviços, com preços e tarifas justas, mediante atendimento aos requisitos de qualidade e 

regularidade, com controle social. 

 Na SNSA as ações e programas desenvolvidos podem ser apoiados com recursos onerosos 

(financiamento) ou não onerosos (provenientes do Orçamento Geral da União – OGU). A 

SNSA é subdividida em três Departamentos: Departamento de Água e Esgoto (DAGES), 

Departamento de Cooperação Técnica (DDCOT) e o Departamento de Articulação 

Institucional (DARIN). O DAGES trabalha recursos onerosos e o DDCOT, com os não onerosos 

e o DARIM com  recursos não onerosos (OGV/recursos externos/ organismos internacionais. 

 

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS (DAGES)  

O Departamento de Água e Esgotos subsidia a formulação, o preparo e a articulação de 

programas e ações apoiados com recursos de financiamentos gerenciados pela União, com 

fonte do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),  do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador (FAT) e do BNDES, inclusive por meio de operações de crédito externo com 

organismos internacionais.   

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
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O DAGES realiza a normatização, a seleção, o monitoramento, a avaliação e a coordenação 

dos programas, ações e projetos, além de estabelecer diretrizes, monitorar e avaliar planos 

de investimentos em saneamento relacionados a instrumentos de mercado, com incentivos 

fiscais e tributários.   

Os processos seletivos para habilitação e contratação de operações de crédito para a 

execução de ações de saneamento básico com recursos de fontes onerosas  são 

estabelecidos na forma de Instruções Normativas publicadas no Diário Oficial da União e 

divulgadas no site do Ministério das Cidades (www.cidades.gov.br).  

Dentre as Ações e Programas desenvolvidos no DAGES, existe o Programa Saneamento para 

Todos, aprovado pela resolução CCFGTS nº 476, de 31 de maio de 2005 e alterada pela 

Resolução CCFGTS nº 647, de 14 de dezembro de 2010. O seu objetivo é promover a 

melhoria das condições de saúde e da qualidade de vida da população urbana e rural por 

meio de investimentos em saneamento, integrados e articulados com outras políticas 

setoriais, atuando com base em sistemas operados por prestadores públicos ou privados, por 

meio de ações e empreendimentos destinados à universalização e à melhoria dos serviços 

públicos de saneamento básico. O Programa Saneamento para Todos utiliza para financiar 

seus empreendimentos recursos provenientes do FGTS 

O Programa Saneamento para Todos atua em 11 modalidades, apresentadas adiante. É 

importante destacar que em cada Instrução Normativa publicada são especificadas quais 

modalidades  estão sendo contempladas no processo seletivo vigente.Neste item são 

apresentadas algumas informações e critérios importantes que permeiam todas as 

modalidades e que devem ser consideradas por você, gestor, que está  em busca de recursos 

para projetos ou obras de esgotamento sanitário no seu município. 

Quais modalidades estão relacionadas com serviços de esgotamento sanitário e quais são 

os itens financiáveis em cada uma delas?  As modalidades relacionadas com obras ou 

projetos para o serviço de esgotamento sanitário são:   

1) Esgotamento Sanitário: financia atividades de coleta (inclusive ligação predial), transporte, 

tratamento e disposição final dos esgotos sanitários; 
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2) Estudos e Projetos: financia a elaboração de estudos de concepção e de projetos para 

empreendimentos que se enquadrem nas modalidades previstas no  Programa Saneamento 

para Todos, inclusive esgotamento sanitário; 

3) Saneamento Integrado: financia ações em esgotamento sanitário, mas desenvolvidas 

simultaneamente com ações em outras modalidades do saneamento, como abastecimento de 

água, manejo de águas pluviais ou manejo de resíduos sólidos. Destaca-se que essa 

modalidade destina-se a intervenções em áreas ocupadas por população, 

preponderantemente de baixa renda, onde é constatada a precariedade ou inexistência de 

condições sanitárias e ambientais mínimas. 

De acordo com o foco e objetivo deste guia também é importante destacar a modalidade 

“Plano de Saneamento Básico”  que destina-se à elaboração de Planos Municipais de 

Saneamento Básico pelos titulares dos serviços de saneamento básico (Lei nº  11.445/2007). 

Esses planos abrangem um diagnóstico das condições dos serviços de saneamento, nos seus 

quatro componentes (abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos 

sólidos urbanos e manejo de águas pluviais) com indicadores sanitários, epidemiológicos, 

ambientais e socioeconômicos, objetivos e metas para a universalização; programas, ações e 

estratégias; ações para emergências e contingências; e a definição dos mecanismos de 

avaliação, dentre outras diretrizes.  

Informações mais detalhadas sobre os itens financiáveis em cada uma das modalidades do 

Programa Saneamento para Todos e aplicadas para as outras fontes de recursos onerosas, 

como as provenientes de bancos de fomento como BNDES podem ser acessadas na Instrução 

Normativa nº  39, de 24 de outubro de 2012, no site do Ministério das Cidades.  

  Quais as etapas do processo de seleção? 

Existem sete etapas principais no âmbito da seleção de empreendimentos com recursos 

onerosos - financiamentos :   

1) Enquadramento das propostas: de acordo com  a caracterização na modalidade, os 

requisitos institucionais, os requisitos de contrapartida e a funcionalidade; 
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2) Hierarquização das propostas: finalidade de classificar as propostas enquadradas; 

3) Seleção das propostas: verifica as disponibilidades orçamentárias, as regras e os limites 

aplicáveis para operações de crédito do Sistema Financeiro Nacional com o setor 

público e o regulamento da Seleção; 

4) Validação da propostas: o agente financeiro verifica a compatibilidade do projeto 

técnico com a proposta apresentada ao Ministério, a funcionalidade da obra e a 

viabilidade financeira; da operação de crédito por meio da análise de risco de crédito do 

proponente; 

5) Habilitação: emissão do Termo de Habilitação; 

6) Contratação: O agente financeiro e o proponente assinam o contrato de financiamento 

da operação de crédito condicionada a análise de risco de crédito realizada pelo agente 

financeiro e a autorização de endividamento emitida pela STN;  

7) Desembolso: estabelece o prazo máximo para realização do primeiro desembolso após 

a efetivação da contratação.  

  Quais municípios podem se inscrever? (Critérios de elegibilidade) 

Em cada processo seletivo são definidos os municípios elegíveis, especificados na Instrução 

Normativa correspondente. Vale lembrar  que o PAC-Saneamento dividiu os municípios em 

três grupos principais, sendo eles:   

 Grupo 1: grandes regiões metropolitanas do país, municípios com mais de 70 mil habitantes 

nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e acima de 100 mil nas regiões Sul e Sudeste; 

 Grupo 2: municípios com população entre 50 mil e 70 mil nas regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste e municípios com população entre 50 mil e 100 mil habitantes nas regiões Sul e 

Sudeste; 

 Grupo 3: municípios com menos de 50 mil habitantes, coordenados pela Funasa . 
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Os municípios das grandes Regiões Metropolitanas são aqueles integrantes das seguintes RMs: 

Porto Alegre - RS, Curitiba - PR, São Paulo - SP, Campinas - SP, Baixada Santista - SP, Rio de 

Janeiro - RJ, Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal - RIDE/DF, Salvador - BA, 

Belo Horizonte - MG, Fortaleza - CE, Recife - PE e Belém – PA. 

  Quem pode se inscrever? (Destinatários do Programa) 

Podem se inscrever nos processos seletivos os proponentes especificados na Instrução 

Normativa correspondente ao processo de seleção vigente. Nos processos seletivos para 

atender municípios cujos prestadores de serviços de saneamento são entidades públicas, 

podem pleitear os recursos:  

 

Estados, Municípios, Distrito Federal e suas entidades da administração indireta, inclusive as 

empresas públicas e sociedades de economia mista; as empresas concessionárias e outros 

tipos de delegatários de serviços públicos de saneamento básico; 

 

As empresas concessionárias ou sub-concessionárias privadas de serviços públicos de 

saneamento básico e organizadas na forma de sociedades de propósito específico para a 

prestação destes serviços públicos. Mais adiante será abordada as regras para o financiamento 

de operações de crédito na área de saneamento para o setor privado. 

 

Para cada tipo de mutuário há diretrizes específicas que podem ser acessadas no site do 

Ministério das Cidades.  

 Quais os requisitos básicos para a seleção? 

Para falar dos requisitos básicos é preciso estar atento, principalmente, à Etapa 1 do processo 

de seleção, enquadramento  que define as propostas que não serão descartadas, ou seja, que 

atendam aos requisitos mínimos para permanecer no processo de seleção. Os quesitos 

observados são:   

a) se os itens propostos, objeto de financiamento, se enquadram nas modalidades 

especificadas na Instrução Normativa;  
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b) se os municípios  proponentes atendem aos critérios de elegibilidade; 

c) se as propostas apresentadas consideram os aspectos e dispositivos que disciplinam as 

fontes de recursos onerosos geridas pelo Ministério das Cidades e as premissas do Programa 

de Aceleração do Crescimento, priorizando empreendimentos que:  

- complementem empreendimentos iniciados nas fases anteriores do Programa de Aceleração 

do Crescimento; 

- promovam a universalização dos serviços de abastecimento de água e de coleta e tratamento 

de esgotos sanitários urbanos; 

- atendam a demandas estruturantes, em especial, que beneficiem mais de um município, 

incluindo serviços em que a gestão estiver organizada na forma de Consórcios Públicos 

Intermunicipais; Ressalta-se que dependendo das modalidades especificadas na Instrução 

Normativa do processo de seleção vigente outros critérios também podem ser observados.   

d) se as propostas atendem os requisitos institucionais  especificados na Instrução Normativa 

do processo de seleção vigente. Destaca-se  que esses  requisitos podem variar de acordo com 

a modalidade e para a modalidade “Estudos e Projetos”  eles não são exigidos.  Para as 

modalidades de abastecimento de água e esgotamento sanitário alguns requisitos geralmente 

observados são: 

- comprovação do funcionamento do órgão prestador de serviço; 

- comprovação da regularidade da outorga ou da delegação da prestação do serviço; 

- comprovação pelo órgão prestador de serviço da execução de política de recuperação de 

custos, por meio do efetivo estabelecimento de tarifas; 

- no caso do tomador do financiamento não ser o prestador de serviço, apresentação do 

Termo de Compromisso firmado entre ambos, estabelecendo que o prestador do serviço tem 

ciência do empreendimento, cuja implantação será por ele supervisionada e assumindo a 

responsabilidade futura de operação e manutenção das obras e serviços implantados;  

- adimplência do Proponente junto ao Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento - 

SNIS, no componente Água e Esgoto. 
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 Quando se inscrever? 

O Ministério das Cidades convoca periodicamente os municípios por meio de Instruções 

Normativas específicas publicadas no Diário Oficial da União e divulgadas no site do Ministério 

das Cidades. Fique sempre de olho no site! 

 Como se inscrever? 

Após a publicação da Instrução Normativa o proponente (Governo do Estado, município ou 

empresa que presta o serviço de saneamento no município) deve inscrever Carta Consulta por 

meio do preenchimento de formulário específico em sistema eletrônico próprio do Ministério 

das Cidades, disponível no seu site acessando o link PAC – Sistemáticas, situado no canto 

esquerdo da tela. Em caso de dúvidas, geralmente o Ministério das Cidades lança um manual 

de orientação para o preenchimento da Carta Consulta,  que também pode ser acessado no 

site www.cidades.gov.br. 

 Quais os critérios de priorização?  

A priorização das propostas corresponde à Etapa 2 do processo de seleção, que consiste na 

hierarquização das propostas. Os critérios para a hierarquização das propostas podem variar 

dependendo da modalidade e serão especificados na Instrução Normativa do processo de 

seleção vigente.  Geralmente, para a modalidade “Esgotamento sanitário” são observados:  

a)  continuidade de empreendimentos estruturantes (complementação de 

empreendimentos de fases anteriores do Programa de Aceleração do Crescimento); 

b)   aspectos sociais (IDH); 

c)   situação de saúde (taxa de mortalidade infantil); 

d)  carência de serviços na área urbana (déficit de cobertura por coleta e tratamento de 

esgotos); 

e)  estágio da proposta técnica (estágio da elaboração e abrangência do projeto;  

licenciamento ambiental e titularidade de áreas); 

f)  desempenho do proponente (existência de obras paralisadas e desempenho em obras 

de fases anteriores do Programa de Aceleração do Crescimento). 
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  Quais os custos para os proponentes? 

Como a DAGES trabalha com recursos onerosos, todo o recurso repassado para os mutuários 

deverá ser devolvido, de acordo as seguintes condições que podem variar dependendo da 

modalidade e da fonte de recursos onerosos: 

Regras para Fonte FGTS: 

- as taxas de juros são de 6% a.a.; exceto na modalidade saneamento integrado que a taxa é 

de 5% a.a. Adiciona-se a essa taxa, as taxas referentes a remuneração do Agente Financeiro. 

- o prazo máximo de amortização varia de 5 a 20 anos. Para a modalidade Esgotamento 

Sanitário esse prazo é de até 20 anos 

- prazo máximo de carência: de até 48 meses – podendo ser prorrogável até pela metade do 

período inicialmente pactuado; 

- contrapartida mínima: 10% do Valor do Investimento para modalidade de abastecimento de 

água e de 5% do VI para as demais modalidades.  

Regras para Fonte FAT/BNDES: 
 
-A taxa de juros é composta do custo financeiro da operação (TJLP) + Remuneração Básica do 
BNDES + Taxa de Risco de Crédito 
 
- Prazo de Amortização: determinado em função da capacidade de pagamento 
 

Independente da fonte de recursos onerosos (FGTS, FAT/BNDES ou outras) é fundamental o 
proponente procurar o Agente Financeiro da operação de crédito para verificar todas as 
condições financeiras oferecidas pelo banco. 
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  Para entender melhor o  financiamento de empreendimentos com recursos onerosos 

verifique  os editais anteriores publicados sob a forma de Instruções Normativas,  divulgadas 

no site do Ministério das Cidades. 

 

30 

 Onde posso  obter mais informações sobre o financiamento de empreendimentos na 
área de saneamento por meio de operações de crédito?  
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Empreendimentos financiados para mutuários do Setor Privado 
 

1. Quem pode pleitear os recursos? 

 Poderão pleitear os recursos disponíveis na linha de financiamento ao setor privado do 

Programa Saneamento para Todos: as empresas concessionárias ou sub-concessionárias 

privadas de serviços públicos de saneamento básico e organizadas na forma de 

sociedades de propósito específico para a prestação destes serviços públicos, inclusive os 

arranjos de parcerias público-privada  

2. Qual o normativo que rege a linha de financiamento estabelecida para atender ao Setor 

Privado? 

 O atendimento de empreendimentos de saneamento financiados ao Setor Privado é 

regulamentado pela  Instrução Normativa do Ministério das Cidades nº 43, de 24 de 

outubro de 2012 - Mutuários Privados  e Mutuários SPE – Estabelece os requisitos 

técnicos, institucionais e o processo seletivo 

3. Quais são os recursos disponíveis para financiar os empreendimentos de saneamento do 

setor privado? 

 Os recursos são oriundos do orçamento operacional aprovado anualmente pelo Conselho 

Curador do FGTS para atender a área de saneamento. O Ministério das Cidades, na 

qualidade de Gestor da Aplicação desses recursos, estabelece a parcela do total de 

recursos que deverá ser destinada aos mutuários do setor privado. 

4. Como é o Processo Seletivo par atender a demanda do Setor Privado? 

 Diferentemente do Setor Público, que é necessário abrir um cronograma para envio de 

propostas ao Ministério das Cidades, para  Setor Privado o processo de seleção de 

empreendimentos é contínuo. O Ministério das Cidades, por meio do DAGES, realiza o 

enquadramento e habilitação das propostas conforme demanda encaminhada pelo 

Agente Financeiro. 
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O Departamento de Desenvolvimento e Cooperação Técnica é responsável por subsidiar a 

formulação, o preparo e a articulação de programas e ações apoiados com recursos do 

Orçamento Geral da União (OGU), visando à universalização dos serviços de abastecimento de 

água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos, e drenagem urbana e manejo de águas pluviais. 

O Departamento coordena, supervisiona e avalia os programas e ações de sua área de 

competência. 

O DDCOT atua por meio da gestão dos programas e ações, nas seguintes modalidades:  

- Abastecimento de Água; 

- Esgotamento Sanitário; 

- Manejo de Resíduos Sólidos; 

- Drenagem Urbana e Manejo de Águas Pluviais; 

- Estudos e Projetos de Saneamento; 

- Planejamento Urbano; 

- Saneamento Integrado. 

Para ter acesso aos recursos do Orçamento Geral da União para a execução de ações de 

saneamento básico juntamente ao DDCOT, as propostas devem ser apresentadas conforme 

instruções disponibilizadas no site do Ministério das Cidades, sendo abordadas algumas 

questões nesse item. 

 Quais municípios podem se inscrever? (Critérios de elegibilidade) 

Em cada processo seletivo são definidos os municípios elegíveis, especificados no Manual 

Técnico correspondente que deve ser consultado. Geralmente são elegíveis os municípios com 

população superior a 50 mil habitantes, integrantes de grandes Regiões Metropolitanas (RMs), 

de Regiões Integradas de Desenvolvimento (RIDEs) ou de Consórcios Públicos com população 

superior a 150 mil habitantes.  

Vale lembrar que os municípios das grandes regiões metropolitanas são aqueles integrantes 

das seguintes regiões metropolitanas: Porto Alegre - RS, Curitiba - PR, São Paulo - SP, Campinas 

- SP, Baixada Santista - SP, Rio de Janeiro - RJ, Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito 

Federal - RIDE/DF, Salvador - BA, Belo Horizonte - MG, Fortaleza - CE, Recife - PE e Belém – PA. 
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  Quem pode se inscrever?  

Os possíveis proponentes são especificados no Manual Técnico correspondente ao processo 

de seleção vigente. Geralmente, podem apresentar propostas ao Ministério das Cidades o 

representante legal dos Consórcios Públicos, e o Chefe do Poder Executivo dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, ou seus respectivos representantes legais. 

  Quando se inscrever? 

O Ministério das Cidades convoca periodicamente os municípios por meio de abertura de 

seleção pública, divulgada no Diário Oficial da União e no site do Ministério das Cidades. Fique 

sempre de olho. 

 Como se inscrever? 

As propostas enviadas ao DDCOT devem seguir orientações técnicas específicas para cada 

modalidade. Para tanto, o DDCOT disponibiliza no site do MCidades os Manuais para cada uma 

de suas ações contendo os fundamentos técnicos para acesso aos recursos do OGU.  

 Quais os requisitos básicos para a seleção? 

Cada programa coordenado pelo DDCOT possui suas particularidades quanto ao acesso aos 

recursos do Orçamento Geral da União (OGU), que deve ser consultado no Manual Técnico do 

processo seletivo vigente, disponível no site do Ministério das Cidades.  O acesso aos recursos 

do Orçamento Geral da União pelo Ministério das Cidades para a execução de ações de 

saneamento básico podem ser por: 

1. Projetos que integram o Programa de Aceleração do Crescimento – PAC  

2. Projetos enquadrados no procedimento simplificado (artigos 77 a 79 da Portaria 

Interministerial nº 507/2011,e 79-A da Portaria Interministerial nº 205/2012) e não 

integrantes do PAC.   

3. Projetos não enquadrados no procedimento simplificado e não integrantes do PAC.  
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Portanto, dependendo do tipo de habilitação os proponentes deverão consultar: 

1. Manual de Instruções para Aprovação e Execução dos Programas e Ações do Ministério 

das Cidades inseridos no Programa de Aceleração do Crescimento - PAC 

2. Manual de Instruções para Contratação e Execução dos Programas e Ações do Ministério 

das Cidades – Procedimento Simplificado. 

3. Manual de Instruções para Contratação e Execução dos Programas e Ações do 

Ministério das Cidades – Transferências Voluntárias - Contratos de Repasse com valor de 

repasse igual ou superior a R$ 750 mil.  Os Manuais estão disponíveis no site e podem ser 

alterados, por isso é importante observar os respectivos prazos de vigência.  

 Quais os custos para os municípios? 

Para os empreendimentos apoiados pelo Programa de Aceleração do Crescimento o Governo 

Federal dispensa o aporte da contrapartida obrigatória. Para os demais casos, deverão ser 

observadas as orientações e os percentuais  de contrapartida estabelecidos no Manual de 

Instruções para Contratação e Execução dos Programas e Ações do Ministério das Cidades – 

Procedimento Simplificado ou no Manual de Instruções para Contratação e Execução dos 

Programas e Ações do Ministério das Cidades não inseridos no Programa de Aceleração do 

Crescimento – Transferências Voluntárias - Contratos de Repasse com valor de repasse igual ou 

superior a R$ 750 mil, conforme o caso. 

  Quais os critérios de priorização?  

• Os critérios para a priorização das propostas podem variar dependendo da modalidade e 

serão especificados no Manual Técnico do processo de seleção vigente, que deve ser 

consultado.  Geralmente, para a modalidade “Saneamento Integrado” que inclui apoio a 

implantação de sistemas de esgotamento sanitário, que é o foco deste guia, é observado 

o atendimento à população urbana, conferindo prioridade de atendimento às demandas 

a)  localizadas em Regiões Metropolitanas em risco ou críticas, conforme definido no Plano 

de Ação em Habitação e Saneamento em Regiões Metropolitanas, elaborado pelo 

Ministério  das Cidades em dezembro de 2003; 
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b) que atendam a população residente em municípios que: 

•      apresentem altos índices de Coeficiente de Mortalidade Infantil 

•      apresentem menores índices de cobertura de água e esgotos 

c)  atendam a população residente em áreas sujeitas a fatores de risco, insalubridade ou 

degradação ambiental; 

d)  atendam a comunidades que apresentem características de desenvolvimento humano 

insatisfatórias; 

e)  que prevejam a execução de trabalho socioambiental junto às famílias beneficiárias, 

voltado para a melhoria da qualidade de vida e plena utilização dos serviços ofertados, 

quando for o caso 

f) que provenham de prestador de serviço de saneamento que apresente Certificado de 

Gestão do Programa Nacional de Gestão Pública ou outro similar;   

g)  em regiões com previsão de implantação de projetos estratégicos nacionais; 

h)  em municípios localizados em bacias hidrográficas que apresentam déficit ou potencial 

déficit de disponibilidade para abastecimento de água, ou ainda insuficiência nos 

sistemas de produção existentes, segundo o ATLAS da ANA; 

i)  sejam complementares a empreendimentos executados no Programa de Aceleração do 

Crescimento; 

j)  apresentem projetos em estágio avançado, considerando inclusive: licenciamento 

ambiental/outorga e titularidade de área; 

k)  cujos empreendimentos visem a universalização dos serviços (em nível municipal ou 

multimunicipal); 

l) não possuam obras paralisadas no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento; 

m)  apresentem bom desempenho em obras do Programa de Aceleração do Crescimento. 
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Ao Departamento de Articulação Institucional (DARIN) compete, como ações principais:  

• apoio à implementação das políticas e planos de saneamento básico;  

• fomento e apoio a programas e ações de melhoria da gestão dos serviços de saneamento 

básico e de desenvolvimento institucional dos entes federados e dos prestadores de serviços, 

incluindo prestação dos serviços, planejamento, regulação e fiscalização, sistemas de 

informações, participação e controle social;  

• proposição de critérios de seleção, análise de propostas e acompanhamento da elaboração 

de Planos de Saneamento Básico executados com fontes de recursos administrados pela 

Secretaria; 

• articulação institucional com o Conselho Nacional das Cidades e outros órgãos; 

• apoio à melhoria da gestão dos serviços de saneamento e desenvolvimento institucional de 

entes federados;  

•implementação e acompanhamento do trabalho social em saneamento; 

•    coordenação, implementação, monitoramento e acompanhamento do Plano Nacional de 

Saneamento Básico – PLANSAB; 

•    administração do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento Ambiental (SNIS); 

•    coordenação da Rede Nacional de Capacitação e Extensão Tecnológica em Saneamento 

Ambiental (ReCESA); 

•    participação no Programa Interáguas – Programa de Desenvolvimento do Setor Água; 

•    acompanhamento dos programas e projetos de Saneamento no Proext – Programa de 

Extensão Universitária.  

 

Recomendamos que você acesse o site do MCidades para obter informações sobre os 
programas e ações do DARIN seguindo os seguintes passos:  
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1)Acesse o site www.cidades.gov.br ; 

2) Clique no link “Saneamento” na parte superior da página; 

3) Clique no link “Departamentos” no lado esquerdo da página; 

4) Clique em “DARIN - Departamento de Articulação Institucional”;  

5) Escolha o programa que deseja acessar e clique sobre ele.  

 

Fique atento gestor municipal!  O Ministério das Cidades apoia a elaboração de Planos de 

Saneamento Básico com recursos não onerosos (OGU). A forma de acesso é através de 

emendas parlamentares ou seleção pública do PAC. 

 

Consulte as informações divulgadas no site do Ministério das Cidades , caso tenha interesse 

em conhecer as diretrizes da Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental para a elaboração 

dos planos de saneamento básico.    

 

Além disso, estão disponíveis vários materiais técnicos elaborados pelo Ministério das Cidades 

de orientação à elaboração dos planos municipais e regionais, sobre a Lei 11445/07 e sobre a 

política de saneamento.  

 

Os materiais podem ser acessadas seguindo os seguintes passos:  

1) Acesse o site www.cidades.gov.br ; 

2) Clique no link “Saneamento” na parte superior da página; 

3) Clique no link “Departamentos” no lado esquerdo da página; 

4) Clique em “DARIN - Departamento de Articulação Institucional”;  

5) Clique em “Planos Municipais”; 

6) Clique em “Materiais Técnicos” e consulte os materiais disponíveis.  
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GUIA PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA 
INVESTIMENTO EM ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

Fundo de Recuperação, Proteção e Desenvolvimento Sustentável das 
Bacias Hidrográficas do Estado de Minas Gerais (Fhidro) 



O Fhidro é um Fundo Público Estadual de Minas Gerais que tem por objetivo melhorar a 

quantidade e a qualidade dos recursos hídricos do território mineiro, através do suporte 

financeiro a programas e projetos que promovam a racionalização do uso e a melhoria dos 

recursos hídricos, quanto aos aspectos qualitativos e quantitativos. 

Informações sobre o Fhidro estão disponíveis no site do IGAM: 

http://www.igam.mg.gov.br/fhidro 

 

 

A seguir são apresentadas informações sobre como captar recursos junto ao Fhidro, 

conforme os critérios disponíveis no site do IGAM e no Edital SEMAD/IGAM Nº 01/2013. 

Ressalta-se que este foi o último edital publicado para convocação para apresentação de 

programas e projetos ao Fhidro. Porém, alguns critérios podem sofrer alterações na próxima 

convocação e, portanto, leia atentamente todos as regras vigentes no momento da inscrição! 

Linhas de ação 

a) Prevenção e mitigação das cheias;  

b) Convivência com a seca e mitigação da escassez hídrica;  

c) Recuperação de nascentes, áreas de recarga hídrica, áreas degradadas e revegetação 

(incluindo produção de mudas) de matas ciliares, topos de morro e demais APPs;  

d) Saneamento e drenagem urbana;  

e) Realização de estudos, diagnósticos e pesquisas para o desenvolvimento tecnológico e 

adaptação de aplicativos e plataformas de monitoramento voltado para:  

f) Monitoramento hidrometeorológico e hidrossedimentométrico, físico, químico e biológico 

dos recursos hídricos e dos ecossistemas aquáticos;  

g) Capacitação técnica ambiental e em recursos hídricos.  

  

CAPTAÇÃO DE RECURSOS JUNTO AO FHIDRO 

FUNDO DE RECUPERAÇÃO, PROTEÇÃO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DAS 

BACIAS HIDROGRÁFICAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS (Fhidro) 
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8. Saneamento;  

9. Estudos de impactos de mudanças climáticas nos Recursos Hídricos;  

10. Monitoramento de ecossistemas aquáticos.  

Linha de ação Saneamento 

A linha de ação em Saneamento contemplará: 

• Elaboração de projetos para sistemas de coleta e tratamento de esgoto sanitário 

• Projetos para disposição final de resíduos sólidos urbanos  

• Execução de obras de saneamento atendendo a comunidades de até 200 habitantes  

Quem pode se inscrever? 

Projetos reembolsáveis – Proponentes 2, 3, 6 e 7 

Projetos não reembolsáveis – Proponentes 1, 3, 4, 5 e 7 

1)Pessoas jurídicas de direito público, estaduais ou municipais; 

2) Pessoas jurídicas de direito privado e pessoas físicas, usuárias de recursos hídricos, 

mediante financiamento reembolsável; 

3) Concessionárias de serviços públicos municipais que tenham por objetivo atuar nas áreas 

de saneamento e meio ambiente;  

4) Consórcios intermunicipais regularmente constituídos que tenham por objetivo atuar nas 

áreas de saneamento e meio ambiente; 

5) Agências de bacias hidrográficas ou entidades a elas equiparadas; 

6) Entidades privadas sem finalidades lucrativas dedicadas às atividades de conservação, 

preservação e melhoria do meio ambiente; 

CAPTAÇÃO DE RECURSOS JUNTO AO FHIDRO 
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Quem pode se inscrever? 

Projetos reembolsáveis – Proponentes 2, 3, 6 e 7 

Projetos não reembolsáveis – Proponentes 1, 3, 4, 5 e 7 

7) As seguintes entidades civis :  

         a) consórcios e associações intermunicipais de bacias hidrográficas;  

    b) associações de usuários de recursos hídricos;  

    c) organizações técnicas de ensino e pesquisa; e  

    d) organizações não-governamentais. 

Projetos reembolsáveis 

 Quais os custos para os proponentes? 

 Deverá ter aplicação dos recursos do Fhidro de até 30% e o proponente deverá oferecer 

contrapartida de no mínimo 20% do valor do projeto. 

 Como funciona o processo de avaliação?  

     Comissão de analise técnica do IGAM -> Enquadramento 

 dos projetos 

      BDMG -> Análise dos projetos 

 

 Em que os recursos podem ser aplicados? 

– Elaboração de projetos 

– Realização de investimentos fixos e mistos, inclusive aquisição de equipamentos, 
relativos a projetos de comprovada viabilidade técnica, social, ambiental, 
econômica e financeira, que atendam aos objetivos do Fundo.  
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Projetos não reembolsáveis 

 Quais os custos para os municípios? 

 O FHIDRO deverá aplicar seus recursos na modalidade não reembolsável na proporção de no 

mínimo 70%. O proponente deverá oferecer contrapartida de no mínimo 10% do valor do 

Projeto 

 Como funciona o processo de avaliação?  

Comissão de análise técnica do Fhidro (equipe do núcleo administrativo da Sefhidro - 

documentação - e setor Jurídico) 

 Em que os recursos podem ser aplicados? 

– Pagamento de despesas de consultoria 

– Reembolso de custos de execução de programas, projetos ou empreendimentos 

de proteção e melhoria dos recursos hídricos. 

Quando e como se inscrever? 

  A minuta do edital é votada anualmente no CERH, e, se aprovada, será em seguida publicada 

no Diário Oficial do Estado de MG e no site do IGAM através da consulta à página do Fhidro.  

Os projetos devem ser protocolados no IGAM por meio eletrônico, com postagem no Sistema 

de Cadastramento de Projetos do Fhidro e a documentação que deverá ser encaminhada à 

Secretaria Executiva do Fhidro está elencada no Decreto n° 44.314 de 2006 bem como na 

Resolução Conjunta SEMAD/IGAM 1162/2010. 
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Quais documentos tenho que apresentar? 

– Proposta elaborada; 

– Cópia dos documentos comprobatórios de constituição da entidade no Estado; 

– Documentação do dirigente máximo da instituição proponente ou seu 
representante legal, sendo o Registro Geral – RG, Cadastro de Pessoa Física – CPF, 
endereço residencial e Ato ou Termo de Posse; 

– Declaração de contrapartida, com a previsão dos valores assegurados para o 
projeto apresentado; 

– O Certificado de inscrição no Cadastro Geral de Convenentes – CAGEC, expedido 
pela Auditoria-Geral do Estado; 

– Carta de recomendação e aprovação expedida: 

  - pelo Comitê de Bacia Hidrográfica da área de abrangência do projeto ou 
programa ou; 

  - pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH), na hipótese de 
inexistência do Comitê de Bacia Hidrográfica ou; 

  - pelo CERH, em sede de recurso, caso o projeto ou programa tenha sido 
desaprovado pelo Comitê de Bacia Hidrográfica competente. 

– Licença Ambiental, Autorização Ambiental de Funcionamento - AAF, Formulário 
de Orientações Básicas – FOB, ou a Certidão de Dispensa, relativo ao processo de 
licenciamento ambiental ou AAF do projeto objeto dos recursos; * 

– O laudo emitido pelo Instituto Estadual de Florestas – IEF, atestando a proteção 
das áreas de preservação permanente, ou a Certidão de Dispensa; * 

– A comprovação da averbação da reserva legal, ou a Certidão de Dispensa; * 

*documentos dispensáveis para elaboração de projetos sem intervenção física 

Como elaborar a proposta? 

Os Termos de Referência para elaboração de projetos conforme os requisitos da convocação 

de 2013 encontram-se na página do Edital do Fhidro 2013: 

http://www.igam.mg.gov.br/images/stories/Fhidro/2013/edital-fhidro-2013.pdf. 

 Para projetos de saneamento, inclusive esgotamento sanitário, consulte o termo de 

referência para elaboração de projetos de saneamento. Você também pode acessar 

diretamente pelo link: http://www.igam.mg.gov.br/images/stories/Fhidro/2013/termos-de-

referencia-das-linhas-de-acao-do-edital-2013-fhidro.pdf 
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Você pode também consultar o anexo 1 da Resolução Conjunta SEMAD/ IGAM Nº 1162, de 29 

de Junho de 2010 – Roteiro para elaboração de projeto/programa.  

http://www.igam.mg.gov.br/images/stories/Fhidro/2010/resolucao-conjunta-1162-2010.pdf 

Critérios classificatórios 

O projeto passará por uma verificação quanto ao seu enquadramento em relação aos 

objetivos do FHIDRO, dispostos no art. 2º, da Lei 15.910/05 e art. 1º, do Decreto 44.314/06. 

O projeto considerado apto será pontuado com base em 8 critérios, conforme descritos no 

Quadro abaixo. 

Mais informações sobre o julgamento dos projetos estão no item 7 do Edital Fhidro 2013:  

http://www.igam.mg.gov.br/images/stories/Fhidro/2013/edital-fhidro-2013.pdf 
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Fonte:  http://www.igam.mg.gov.br/images/stories/Fhidro/2013/edital-fhidro-2013.pdf 
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O cadastramento dos projetos deve ser feito por meio eletrônico, no Sistema de 

Cadastramento de Projetos Fhidro: http://sisema.meioambiente.mg.gov.br/mbbj/ 
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Capacitação 

Visando o recebimento de projetos expressivos e de qualidade técnica e 

metodológica, a Sefhidro juntamente com o IGAM e a Fiemg realizam vários cursos de 

“Capacitação para elaboração e gerenciamento de programas e projetos destinados a 

captação de recursos”. Esses cursos são realizados em cidades pólo pré definidas para 

atender aos anseios dos proponentes quanto à apresentação de bons projetos junto a 

Sefhidro.  

Para maiores informações, acesse:  

http://www.igam.mg.gov.br/fhidro/capacitacao  

 

CAPTAÇÃO DE RECURSOS JUNTO AO FHIDRO 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

• Lei nº 13.199, de 29 de Janeiro de 1999 – Dispõe sobre a Política Estadual de Recursos 

Hídricos 

• Lei nº 15.910, de 21 de dezembro de 2005 - Dispõe sobre o Fundo de Recuperação, 

Proteção e Desenvolvimento Sustentável das Bacias Hidrográficas do Estado de Minas Gerais 

- Fhidro, criado pela Lei nº 13.194, de 29 de janeiro de 1999, e dá outras providências 

• Decreto nº 44.314, de 07 de junho de 2006 - Contém o Regulamento do Fundo de 

Recuperação, Proteção e Desenvolvimento Sustentável das Bacias Hidrográficas do Estado 

de Minas Gerais - FHIDRO 

• Resolução Conjunta SEMAD/IGAM nº 1162, de 29 de Junho de 2010 - Disciplina os 

procedimentos relativos à solicitação, ao enquadramento, à aprovação, à forma, aos prazos 

e à periodicidade dos pedidos de liberação de recursos financeiros relacionados ao Fundo 

de Recuperação, Proteção e Desenvolvimento Sustentável das Bacias Hidrográficas do 

Estado de Minas Gerais – FHIDRO, bem como os procedimentos da sua Secretaria Executiva 

e dá outras providências. Anexo I – Roteiro para elaboração do projeto/programa. 
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GUIA PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA 
INVESTIMENTO EM ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional e Política Urbana  



A missão da  Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional e Política Urbana (SEDRU) é 

promover a política urbana e o desenvolvimento regional, visando à qualidade de vida e a 

sustentabilidade das cidades mineiras. 

A SEDRU é composta por sete superintendências: 

     Desenvolvimento Regional; Habitação de Interesse Social; Saneamento Ambiental; 

Associativismo Municipal; Intermediação para Assuntos Metropolitanos; Apoio à Gestão do 

Solo Metropolitano; e Planejamento, Gestão e Finanças. 

Vamos destacar a atuação da SEDRU na área do saneamento, especialmente esgotamento 

sanitário. 

 

 

 

4.1. O papel da SEDRU 

SECRETARIA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
REGIONAL (SEDRU) 

O PAPEL DA SEDRU 

 A SEDRU é o órgão responsável por traçar as diretrizes da política de saneamento de Minas 

Gerais. Veja como o trabalho em parceria com a SEDRU pode beneficiar as prefeituras 

municipais: 

Capacitação dos municípios para captação dos recursos junto aos governos estadual e 

federal; 

Apoio e suporte técnico na formatação dos planos municipais de saneamento; 

Apoio e suporte técnico na formatação (concepção) de projetos; 

Execução e acompanhamento das obras de saneamento; 

Monitoramento dos resultados. 
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A SEDRU, em parceria com o governo federal, atua no Programa Saneamento para Todos, 

discutido no capítulo referente ao Ministério das Cidades do presente guia. Três ações estão 

vinculadas ao programa de responsabilidade da SEDRU: 

 Saneamento de Minas (SEDRU) 

 Saneamento Básico (Copasa) 

 Vida no Vale (Copanor) 

Abordaremos somente a ação Saneamento de Minas, que é coordenada pela SEDRU. A ação 

Saneamento Básico é coordenada pela Copasa, enquanto a ação Vida no Vale pela Copanor.  

O PAPEL DA SEDRU 

AÇÃO: SANEAMENTO DE MINAS 

O projeto consiste no estabelecimento de convênios com os governos municipais,  fora da 

área de concessão da Copasa e da Copanor, para a implementação das seguintes ações: 

 ampliar a cobertura dos sistemas de abastecimento público de água;  

 ampliar a cobertura de coleta de esgotos sanitários;  

 incrementar o tratamento de esgotos; 

 melhorar as condições sanitárias das famílias de baixa renda por meio da construção 

de módulos sanitários 

O Projeto visa promover a saúde e universalizar o atendimento por serviços de saneamento, 

inclusive para as localidades com população inferior a duzentos habitantes. 
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Com relação aos repasse de recursos para sistema de esgoto e módulos sanitários, são 

contempladas as seguintes ações: 

 Sistema de Esgoto 

Contempla intervenções necessárias ao aumento da cobertura dos serviços de esgotamento 

sanitário nas áreas mais carentes do Estado. Os projetos técnicos abrangem: 

 Rede Coletora e Ligações Domiciliares 

 Interceptores 

 Emissários 

 Elevatórias 

 Estações de Tratamento de Esgotos (ETEs) 

 Módulos Sanitários 

Contempla a instalação de módulos sanitários em residências de famílias de baixa renda, 

onde não existam as instalações sanitárias. 

O módulo compreende fossa séptica, caixa d’água, vaso sanitário, chuveiro, tanque e 

lavatório, com instalação hidráulica e elétrica. 

 

 

AÇÃO: SANEAMENTO DE MINAS 
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Não 

Sim 

Não 

 

Sim 

 

Deve primeiro buscar recursos para elaborar o 
projeto 

 

 

Municípios elegíveis para serem beneficiados diretamente com recursos da SEDRU para implantação de sistemas 
de tratamento de esgotos 

 

 

Município é atendido por água e esgoto 

pela Copasa, Copanor ou empresa 

privada? 

 

Não é elegível para buscar recursos pela SEDRU 

 

O projeto garante sustentabilidade 
financeira2? 

 

1. Considera-se projeto atualizado aquele que não se encontra defasado e/ou não necessita reelaboração. 2. A sustentabilidade financeira 
refere-se à autossuficiência do sistema para a operação e manutenção do sistema, que pode ser pela devida cobrança por tarifas e taxas aos 
usuários pelos serviços de água e esgoto ou custeio direto pelo município por intermédio do orçamento municipal.  

Tem projeto atualizado1? 

 

Deve incorporar o critério 

sustentabilidade 

 

 

Sim 

 

Não 

 Quem pode ser beneficiário para obras de sistemas de tratamento de esgotos? 

AÇÃO: SANEAMENTO DE MINAS 
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Na área de esgotamento sanitário, a SEDRU também pode apoiar outras modalidades não 

incluídas na ação Saneamento de Minas (p.ex: elaboração de projetos de esgotamento 

sanitário e planos municipais de saneamento, entre outras). Este apoio pode ser técnico, 

financeiro ou administrativo. Vale destacar que a SEDRU pode auxiliar na captação de 

recursos através da articulação entre os municípios e o governo federal.  

 

Para obter mais informações sobre a SEDRU na área de saneamento,  acesse: 

www.urbano.mg.gov.br  

(31) 3915-4437 

(31) 3915-9137 

(31) 3915-4218 

(31) 3915-9140 

 

 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
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GUIA PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA 
INVESTIMENTO EM ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

INSTITUIÇÕES DIVERSAS 



As Agências de Bacia exercem a função de secretaria executiva do respectivo ou respectivos 

Comitês de Bacia Hidrográfica, prestando apoio administrativo, técnico e financeiro aos 

mesmos. Dessa forma, são também responsáveis pela administração dos recursos 

arrecadados por meio da cobrança pelo uso da água por grandes usuários, como indústrias e 

agricultores.  

A cobrança pelo uso da água é um dos instrumentos previstos na Lei nº 9.433/97, que institui 

a Política Nacional dos Recursos Hídricos. O objetivo deste instrumento é reconhecer a água 

como bem econômico, incentivar o uso racional e gerar recursos financeiros para 

investimentos na recuperação e preservação dos recursos hídricos. 

O repasse dos recursos da cobrança é definido no “Plano de Aplicação dos Recursos 

Arrecadados com a Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos” proposto pelas Agências de 

Bacias aos respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica.   

Esses recursos são aplicados prioritariamente na bacia onde foram gerados em estudos, 

projetos, programas e obras que contribuam para melhorias na qualidade e volume das 

águas. 

Os Comitês são órgãos normativos e deliberativos que têm por finalidade promover o 

gerenciamento de recursos hídricos nas suas respectivas bacias hidrográficas. Dentre outras 

atribuições, são responsáveis pela seleção dos projetos prioritários, serviços e obras a serem 

beneficiados com os recursos da cobrança. Além do repasse dos recursos para os Comitês, as 

Agências de Bacia são responsáveis pela fiscalização da execução dessas ações. 

Em Minas Gerais a cobrança pelo uso de recursos hídricos teve início em 2010, em três 

Unidades de Planejamento e Gestão de Recursos Hídricos (UPGRH): Bacia Hidrográfica do Rio 

Araguari (UPGRH PN2), Bacia Hidrográfica do Rio das Velhas (UPGRH SF5) e Bacia Hidrográfica 

dos Rios Piracicaba e Jaguari (UPGRH PJ1).  

 

 

      

5. Agências de 
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As entidades que exercem a função de Agências de Bacia responsáveis pelo repasse dos 

recursos arrecadados para os Comitês de Bacia do rio das Velhas, do rio Araguari e do rio 

Piracicaba e Jaguari são, respectivamente, a  AGB Peixe Vivo, a ABHA e o Consórcio PCJ.  

Em 2011, a cobrança pelo uso da água foi implantada na bacia do Rio Doce e ficaram sujeitos à 

cobrança os usos de recursos hídricos localizados nos rios de domínio da União, pertencentes 

à bacia. São eles: rios Doce, Xopotó, José Pedro e Piranga. O Instituto BioAtlântica (Ibio) é a 

entidade que atua como Agência de Bacia do Comitê de Bacia do rio Doce (CBH-DOCE).  

Para a bacia do Rio Pará também está previsto que a cobrança seja implantada até o final de 

2013.  

Dessa forma, fique atento gestor! Se o seu município pertence à alguma bacia onde a cobrança 

pelo uso dos recursos hídricos já foi implementada, procure um representante do respectivo 

Comitê para discutir a possibilidade de inclusão de propostas para a melhoria dos serviços de 

esgotamento sanitário do seu município no “Plano de Aplicação dos Recursos Arrecadados 

com a Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos”.     
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Fonte: http://blogs.estadao.com.br/radar-politico/2011/09/28/emenda-
parlamentar-em-sp-entenda-o-tramite/ 

EMENDA PARLAMENTAR 
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 O que é? 

 Instrumento que o Congresso Nacional possui para participar da elaboração do orçamento 

anual, via individual ou coletiva. Por meio das emendas, os parlamentares (deputados, 

senadores) podem remanejar, incluir e cancelar gastos conforme o que consideram necessário 

para o país. É a oportunidade que os deputados têm de acrescentarem novas programações 

orçamentárias com o objetivo de atender as demandas das comunidades que representam. 

 Como funciona? 

O Prefeito deve articular com um parlamentar. É importante estabelecer prioridades para que 

a inclusão da emenda fique mais clara e precisa. Para isto, no ramo do Saneamento, o prefeito 

deve contar com o apoio dos gestores municipais responsáveis por este setor (secretário de 

meio ambiente, secretário de obras e demais envolvidos).  

Vereadores  Solicitar que seja incluída na emenda ao orçamento do Estado ou da União, 

valor X para determinado fim. Quando o pedido do vereador é aprovado, seja de que partido 

for, o prefeito é notificado da verba que está disponível 

Deputados  Elaborar a emenda com o pedido do vereador e enviá-la ao Executivo, 

estadual ou federal  

 Cotas para investimento por ano 

–  Deputado Estadual  2,4 milhões (parlamentares mineiros/2012) 

–  Deputado Federal  15 milhões 

Existem três tipos de emendas. As individuais são apresentadas pelos parlamentares para 

obras e investimentos em seus estados. As de comissões acontecem quando cada colegiado 

elenca os temas prioritários de sua área de atuação. Já as de bancadas ocorrem quando cada 

unidade da Federação apresenta emendas de seu interesse. 

Consulte as regras e os procedimentos para elaboração e apresentação de emendas ao 

projeto de lei orçamentária para 2013 – PLOA 2013 no “Manual de Emendas – Orçamento para 

2013”  

http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2013/emendas/

manual_emendas.pdf 
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7.1. BDMG – Banco de desenvolvimento de minas gerais 

 

 

 

 

O Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais (BDMG) é o agente financeiro do Estado e apoia 

projetos de empresas de todos os portes e de vários setores. Parceiro do empreendedor, 

oferece soluções financeiras que viabilizam empreendimentos tanto do setor público quanto 

do setor privado. 

Novo SOMMA Urbaniza 

Programa de Modernização Institucional e Ampliação da Infraestrutura em Municípios do 

Estado de Minas Gerais – Novo SOMMA 

Finalidade: Apoiar projetos de investimentos na infraestrutura dos municípios mineiros. 

Itens financiáveis:  

•saneamento básico - sistemas de água para abastecimento público, de esgotamento sanitário 

e planos municipais de saneamento básico; 

•mobilidade urbana – implantação, ampliação, modernização e/ou adequação das vias de 

transporte público e voltadas à inclusão social, à mobilidade urbana e à acessibilidade;  

•drenagem urbana - para minimizar os efeitos de enchentes e inundações e melhorar a 

qualidade das águas pluviais - execução de obras e serviços de drenagem, execução de outros 

itens necessários e elaboração de plano diretor de manejo de águas pluviais.  

Condições: 

•O financiamento não poderá exceder R$ 5 milhões por beneficiário;  

•Será exigida contrapartida mínima de 10% do valor do projeto;  

•O prazo para saneamento básico é de até 15 anos incluídos até 3 de carência;  

•O prazo para mobilidade e drenagem urbana é de até 10 anos incluídos até 2 anos de 

carência;  

 

FINANCIAMENTO DIRETO 

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS (BDMG) 
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Saneamento Ambiental e Recursos Hídricos  

O BNDES apoia projetos de investimentos, públicos ou privados, que contribuam para a 

universalização do acesso aos serviços de saneamento básico e à recuperação de áreas 

ambientalmente degradadas, a partir da gestão integrada dos recursos hídricos e da adoção 

das bacias hidrográficas como unidade básica de planejamento. 

Empreendimentos apoiáveis 

A linha Saneamento Ambiental e Recursos Hídricos financia investimentos relacionados a: 

•abastecimento de água; 

•esgotamento sanitário; 

•efluentes e resíduos industriais; 

•resíduos sólidos; 

•gestão de recursos hídricos (tecnologias e processos, bacias hidrográficas); 

•recuperação de áreas ambientalmente degradadas; 

•desenvolvimento institucional; 

•despoluição de bacias, em regiões onde já estejam constituídos Comitês; e 

•macrodrenagem  

 

 

Beneficiários: 

Municípios, autarquias, fundações e empresas públicas municipais. 

Maiores informações, acesse: 

http://municipios.bdmg.mg.gov.br/apoiofinanceiro/Paginas/Default.aspx 

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 
(BNDES) 
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Programa Saneamento para Todos 

 Visa financiar empreendimentos ao setor público e ao setor privado 

 A CAIXA apoia o poder público na promoção à melhoria das condições de saúde e da 

qualidade de vida da população urbana, promovendo ações de saneamento básico, 

integradas e articuladas com outras políticas setoriais 

 Os recursos do programa são oriundos de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS e da contrapartida do solicitante 

 O programa se destina ao: 

–Setor Público - Estados, municípios, Distrito Federal, concessionárias públicas de 

saneamento, consórcios públicos de direito público e empresas públicas não dependentes 

–Setor Privado - Concessionárias ou sub-concessionárias privadas de serviços públicos de 

saneamento básico, ou empresas privadas, organizadas na forma de sociedade de propósito 

específico para o manejo de resíduos sólidos e manejo de resíduos da construção e 

demolição 

 

 

Clientes 

Sociedades com sede e administração no país, de controle nacional ou estrangeiro, 

empresários individuais, associações, fundações e pessoas jurídicas de direito público 

Valor mínimo de financiamento 

R$ 10 milhões 

Para maiores informações, acesse:  

http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Institucional/Apoio_Financeiro/Produt

os/FINEM/saneamento.html 

 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF)  
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Modalidades: 

•Abastecimento de água 

•Esgotamento sanitário 

- Destina-se à promoção de ações para o aumento da cobertura dos sistemas de 

esgotamento sanitário ou da capacidade de tratamento e destinação final adequados 

de efluentes 

•Saneamento integrado 

•Desenvolvimento institucional 

•Manejo de águas pluviais 

•Manejo de resíduos sólidos 

•Manejo de resíduos da construção e demolição 

•Preservação e recuperação de mananciais 

•Estudos e projetos 

Condições de financiamento 

Contrapartida Mínima: 

•Em operações com o setor público, o valor correspondente à contrapartida mínima é de 5% 

do valor do investimento, exceto na modalidade Abastecimento de Água, onde a 

contrapartida mínima é de 10% 

•Em operações com o setor privado, o valor correspondente à contrapartida mínima é 20% 

do Valor do Investimento. 

Procedimentos 

O interessado em participar do programa deve, desde que aberto o processo de seleção 

pública pelo Ministério das Cidades, preencher ou validar a Carta-Consulta eletrônica 

disponibilizada no sítio daquele Ministério na internet. 

Para maiores informações, acesse: 

http://www1.caixa.gov.br/gov/gov_social/municipal/assistencia_tecnica/produtos/financiam

ento/saneamento_para_todos/saiba_mais.asp 

 

61 



Finalidade: Organização internacional com objetivo de promover o desenvolvimento 

econômico e social, e a redução da pobreza, contribuindo para a melhoria da qualidade de 

vida das pessoas. 

Linhas de atuação: Apoio e assistência aos governos, por meio de empréstimos a juros baixos 

ou Sem juros, orientados pela “Estratégia de Assistência ao País” e intercâmbio de 

conhecimento técnico. No que concerne à área ambiental, tem linhas de atuação 

relacionadas a recursos hídricos, saneamento, obtenção de energia de aterros sanitários, 

possui o “Programa Piloto para a Proteção de Florestas Tropicais do Brasil” e a “Iniciativa Ar 

Limpo nas Cidades da América Latina”. 

Objeto de cooperação: Além de financiar projetos claramente ligados a questões acerca de 

infraestrutura, educação e meio ambiente, que visem acelerar o crescimento econômico 

brasileiro, o Banco Mundial produz estudos e relatórios diversos, além de análises adicionais 

que incluem revisões sobre política econômica, meio ambiente e gastos fiscais. 

São fornecidos dois tipos de empréstimos: 

 a) para investimento em obras, bens e serviços, que visem apoiar projetos de 

desenvolvimento social e econômico, abarcando uma ampla gama de setores;  

b) para ajuste, utilizados para assistir às reformas institucionais e políticas do país. Durante as 

negociações, para concessão do empréstimo, são estabelecidos pela organização, em 

conjunto com o país mutuário, os objetivos do projeto, os indicadores para avaliação de seu 

impacto na sociedade, um plano de ação para colocá-lo em prática e os resultados a serem 

obtidos. 

Clientela: Governos, de todos os níveis, de seus países membros. 

Para maiores informações, acesse: http://www.bancomundial.org.br 
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BANCO INTERNACIONAL DE RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO  (BIRD) 



GLOSSÁRIO 

Critérios de elegibilidade: condições de aceitação para a participação em determinado 

processo seletivo.  

Critérios específicos: requisitos básicos que o proponente deve atender para que possa ser 

selecionado em determinada modalidade do processo seletivo. 

Critérios de priorização: critérios avaliados para a seleção das propostas que satisfazem os 

critérios de elegibilidade e os critérios específicos.  

Fhidro: Fundo de Recuperação, Proteção e Desenvolvimento Sustentável das Bacias 

Hidrográficas do Estado de Minas Gerais 

Funasa: Fundação Nacional de Saúde. Órgão executivo do Ministério da Saúde. É um dos 

principais órgãos responsáveis pela alocação de recursos não onerosos para ações em 

saneamento e prevenção de doenças, atuando, prioritariamente, em municípios com até 

50.000 habitantes.  

PAC: Programa de Aceleração do Crescimento. Instituído em janeiro de 2007 pelo Governo 

Federal, é constituído de medidas de estímulo ao investimento privado e ampliação dos 

investimentos públicos em infraestrutura, voltadas à melhoria da qualidade do gasto público e 

ao controle da expansão dos gastos correntes no âmbito da Administração Pública Federal.  

Projetos reembolsáveis: Projetos onerosos, ou seja, parte do valor recebido pelo proponente 

deve ser repassado para o órgão. Há contrapartida. 

Projetos não reembolsáveis: Projetos não onerosos, ou seja, todo valor recebido pertence ao 

proponente. 

SES: Sistema de Esgotamento Sanitário. Compreendem rede coletora de esgotos, 

interceptores, estação elevatória de esgoto, estação de tratamento de esgoto, emissários, 

ligações domiciliares, etc. 
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GLOSSÁRIO 

 

Soluções estáticas de esgotamento sanitário: constituem soluções individuais ou coletivas de 

pequeno porte, tais como módulos sanitários, banheiro, tanque 

séptico, sumidouro (poço absorvente), pequenos ramais condominiais, etc. 

Universalização do saneamento: a universalização diz respeito ao atendimento de toda a 

população, indistintamente, por sistemas de abastecimento de água potável, esgotamento 

sanitário, gestão de resíduos sólidos urbanos e manejo de águas pluviais.  
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08/01/2013   

FUNASA: Fundação Nacional de Saúde. Termo de Referência para a elaboração do Plano 

Municipal de Saneamento Básico. Brasília, 2012. 68 p. 

IGAM: Instituto Mineiro de Gestão das Águas. Disponível em <http://igam.mg.gov.br/fhidro> , 

acessado em 03/12/12 

REFERÊNCIAS 

65 



MATOSO, E. M. Programa Saneamento para Todos: Saneamento Básico. Ministério das 

Cidades: Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental: Brasília,2009. 

MINAS GERAIS. Deliberação Normativa COPAM N° 96, de 12 de abril de 2006. Convoca 

municípios para o licenciamento ambiental de sistema de tratamento de esgotos e dá outras 

providências. Belo Horizonte: Diário do Executivo “Minas Gerais”, 2006. 

MINAS GERAIS. Deliberação Normativa COPAM N° 128, de 27 de novembro de 2008. Altera 

prazos estabelecidos pela Deliberação Normativa COPAM 96 / 2006 que convoca municípios 

para o licenciamento ambiental de sistema de tratamento de esgotos e dá outras 

providências. Belo Horizonte: Diário do Executivo “Minas Gerais”, 2008. 

MCIDADES: Ministério das Cidades. Disponível em <http://www.cidades.gov.br>, acessado 

em  08/01/2013 

PAC: Programa de Aceleração do Crescimento. Disponível em <http://www.pac.gov.br/>, 

acessado em  19/12/2012 

SEIS: Sistema Estadual de Informações sobre Saneamento (SEIS): Relatório de Pesquisa. / 

Fundação João Pinheiro, Centro de Estatística e Informações - Belo Horizonte, 2012.151 p.: il.  

THE WORLD BANK. Disponível em <http://www.worldbank.org/pt/country/brazil>, acessado 

em 27/02/2013 

 

REFERÊNCIAS 

66 


